
 

 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 052/2009-D 

 

 

Suspende os efeitos pecuniários e 

administrativos das Portarias n. 006/2007-D e 

114/2008-D. 

 

 

O Diretor da Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão - 

FECILCAM - no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Suspensão de Segurança n. 

567.255-1, informada através do Ofício n. 56/2009 – Procuradoria Geral do Estado do Paraná 

- 9ª Procuradoria Regional do Estado, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1.º - Ficam suspendidos os efeitos pecuniários e administrativos das Portarias n. 

006/2007-D e 114/2008-D, datadas, respectivamente, de 09 de janeiro de 2007 e 30 de 

setembro de 2008. 

 

Art.2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Campo Mourão, 01 de abril de 2009. 

 

 

 

Prof. Antonio Carlos Aleixo 

Diretor 
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